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Vinicius,
 
Para ajudar na fundamentação da decisão tomada pela EMAP segue minha manbifestação:
 
Conforme já informado via e-mail em 14/05/2024, manifestei-me que: "Considerando o Parecer GEJUR e
a correspondência Jb- 078/2024-c remetido/enviado pela licitante, caso seja possível/permitido, minha
orientação é que na diligência seja solicitado para a licitante que apresente a informação que a mesma
julgue correta, se demonstrações registradas na JUCEPE ou enviadas no SPED.
 
Contudo, o fato questionado pela EMAP, e bem observado no Parecer da GEJUR/EMAP é que: "... A
licitante apresentou o balanço patrimonial e DRE dos anos de 2021 e 2022 de duas formas, registrado
na Junta Comercial do Estado do Pernambuco e no Sistema Público de Escrituração Digital – SPED. Os
dados constantes do Balanço Patrimonial e na DRE estariam divergentes dos documentos registrados na
JUCEPE e no SPED. O Lucro Líquido do exercício de 2021 e 2022 estariam divergentes nas informações
dos dois documentos apresentados, ..." .
 
Nos documentos disponibilizados, não foi possível constatar/observar em momento algum
questionamento pela EMAP sobre a saúde financeira da licitante, mas sim o fato de a licitante ter
apresentado na etapa de qualificação balanço patrimonial para um determinado período (exercício
2022) com informações divergentes, e este fato contraria a RESOLUÇÃO CFC N.º 2019/NBCTGEC que
determina no item 3.4 PERÍODO DO RELATÓRIO que: " As demonstrações contábeis são
elaboradas para um período de tempo específico (período de relatório) e fornecem informações
sobre: (a) ativos e passivos – incluindo ativos e passivos não reconhecidos – e patrimônio líquido que
existiam no final do período de relatório, ou durante o período de relatório; e (b) receitas e despesas
para o período de relatório. E por isso, essa constatação, motivou a decisão da EMAP.
 
Assim, podemos concluir que Demonstrações Contábeis de um determinado período, até podem serem
apresentadas de formas diferentes (registradas na junta comercial, estrutura SPED, etc) mas em todas
formas apresentadas deve ser retratado informações iguais, sem apresentar divergência de quaisquer
valores.
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